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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 108/2001
de 28 de Novembro

Décima primeira alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela Lei
n.o 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de
23 de Abril, e 48/95, de 15 de Março, e pelas Leis n.os 65/98,
de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13
de Julho, e 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de
Agosto, primeira alteração à Lei n.o 34/87, de 16 de Julho,
e sétima alteração ao Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de Janeiro,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 347/89, de 12 de Outubro,
6/95, de 17 de Janeiro, 20/99, de 28 de Janeiro, 162/99, de
13 de Maio, e 143/2001, de 26 de Abril, e pela Lei n.o 13/2001,
de 4 de Julho (altera o regime jurídico dos crimes de tráfico
de influência e de corrupção).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Código Penal

Os artigos 335.o, 372.o, 373.o e 386.o do Código Penal,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 400/82, de 23 de Setem-
bro (Código Penal), alterado pela Lei n.o 6/84, de 11
de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de 23 de Abril,
e 48/95, de 15 de Março, e pelas Leis n.os 65/98, de
2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13
de Julho, e 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de
25 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 335.o

[. . .]

1 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o
seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar,
para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não
patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua
influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade
pública, é punido:

a) Com pena de prisão de 6 meses a 5 anos, se
pena mais grave lhe não couber por força de
outra disposição legal, se o fim for o de obter
uma qualquer decisão ilícita favorável;

b) Com pena de prisão até 6 meses ou com pena
de multa até 60 dias, se pena mais grave lhe
não couber por força de outra disposição legal,
se o fim for o de obter uma qualquer decisão
lícita favorável.

2 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o
seu consentimento ou ratificação, der ou prometer van-
tagem patrimonial ou não patrimonial às pessoas refe-
ridas no número anterior para os fins previstos na alí-
nea a) é punido com pena de prisão até 3 anos ou
com pena de multa.

Artigo 372.o

[. . .]

1 — O funcionário que por si, ou por interposta pes-
soal, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar

ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja
devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou
a sua promessa, para um qualquer acto ou omissão con-
trários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela
solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão
de 1 a 8 anos.

2 — (Anterior n.o 3.)
3 — A pena é especialmente atenuada se o agente

auxiliar concretamente na recolha das provas decisivas
para a identificação ou a captura de outros responsáveis.

Artigo 373.o

[. . .]

1 — O funcionário que por si, ou por interposta pes-
soa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar
ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja
devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou
a sua promessa, para um qualquer acto ou omissão não
contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores
àquela solicitação ou aceitação, é punido com pena de
prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.

2 — Na mesma pena incorre o funcionário que por
si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento
ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para ter-
ceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial
ou não patrimonial de pessoa que perante ele tenha
tido, tenha ou venha a ter qualquer pretensão depen-
dente do exercício das suas funções públicas.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 386.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — São ainda equiparadas ao funcionário, para efei-

tos do disposto nos artigos 372.o a 374.o:

a) Os magistrados, funcionários, agentes e equi-
parados da União Europeia, independente-
mente da nacionalidade e residência;

b) Os funcionários nacionais de outros Estados-
-Membros da União Europeia, quando a infrac-
ção tiver sido cometida, total ou parcialmente,
em território português;

c) Todos os que exerçam funções idênticas às
descritas no n.o 1 no âmbito de qualquer orga-
nização internacional de direito público de que
Portugal seja membro, quando a infracção tiver
sido cometida, total ou parcialmente, em ter-
ritório português.

4 — (Anterior n.o 3.)»

Artigo 2.o

Alterações à Lei n.o 34/87, de 16 de Julho

Os artigos 3.o, 16.o, 17.o, 18.o e 19.o da Lei n.o 34/87,
de 16 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto nos artigos 16.o a 19.o,

equiparam-se aos titulares de cargos políticos nacionais



N.o 276 — 28 de Novembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 7567

os titulares de cargos políticos da União Europeia, inde-
pendentemente da nacionalidade e residência e, quando
a infracção tiver sido cometida, no todo ou em parte,
em território português, os titulares de cargos políticos
de outros Estados-Membros da União Europeia.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — O titular de cargo político que no exercício das
suas funções, por si ou por interposta pessoa, com o
seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar,
para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, van-
tagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua pro-
messa, para um qualquer acto ou omissão contrários
aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela soli-
citação ou aceitação, é punido com pena de prisão de
2 a 8 anos.

2 — Se, por efeito da corrupção, resultar condenação
criminal em pena mais grave do que a prevista no
número anterior, será aquela pena aplicada à corrupção.

Artigo 17.o

[. . .]

1 — O titular de cargo político que no exercício das
suas funções, por si ou por interposta pessoa, com o
seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar,
para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, van-
tagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua pro-
messa, para um qualquer acto ou omissão não contrários
aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela soli-
citação ou aceitação, é punido com pena de prisão até
3 anos ou com pena de multa até 300 dias.

2 — Na mesma pena incorre o titular de cargo político
que por si, ou por interposta pessoa, com o seu con-
sentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si
ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem
patrimonial ou não patrimonial de pessoa que perante
ele tenha tido, tenha ou venha a ter qualquer pretensão
dependente do exercício das suas funções.

Artigo 18.o

[. . .]

1 — Quem por si, ou por interposta pessoa, com o
seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a
titular de cargo político, ou a terceiro com conhecimento
daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial que
ao titular de cargo político não seja devida, com o fim
indicado no artigo 16.o, é punido com pena de prisão
de 6 meses a 5 anos.

2 — Se o fim for o indicado no artigo 17.o, o agente
é punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena
de multa até 60 dias.

3 — O titular de cargo político que no exercício das
suas funções, por si ou por interposta pessoa, com o
seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a
funcionário ou a outro titular de cargo político, ou a
terceiro com conhecimento destes, vantagem patrimo-
nial ou não patrimonial que não lhes seja devida, com
os fins indicados no artigo 16.o, é punido com a pena
prevista no mesmo artigo.

Artigo 19.o

Dispensa ou atenuação da pena

1 — Se o agente, nos casos previstos nos artigos 16.o
e 17.o, voluntariamente repudiar o oferecimento ou a
promessa que aceitara, ou restituir a vantagem, ou, tra-
tando-se de coisa fungível, o seu valor, antes da prática
do facto, é dispensado da pena.

2 — A dispensa de pena prevista no número anterior
aproveitará ao agente da corrupção activa se o mesmo,
voluntariamente, antes da prática do facto, retirar a pro-
messa feita ou solicitar a restituição da vantagem dada.

3 — A pena é especialmente atenuada se o agente,
nos casos previstos nos artigos 16.o, 17.o e 18.o, auxiliar
concretamente na recolha das provas decisivas para a
identificação ou a captura de outros responsáveis.»

Artigo 3.o

Aditamentos ao Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de Janeiro

São aditados ao Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de
Janeiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 347/89, de 12
de Outubro, 6/95, de 17 de Janeiro, 20/99, de 28 de
Janeiro, 162/99, de 13 de Maio, e 143/2001, de 26 de
Abril, e pela Lei n.o 13/2001, de 4 de Julho, os arti-
gos 41.o-B e 41.o-C, com a seguinte redacção:

«Artigo 41.o-B

Corrupção passiva no sector privado

1 — Quem, exercendo funções, incluindo as de direc-
ção, para uma qualquer entidade do sector privado,
ainda que irregularmente constituída, por si ou por inter-
posta pessoal, solicitar ou aceitar, para si ou para ter-
ceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a
sua promessa, como contrapartida de acto ou omissão
que constitua uma violação dos seus deveres funcionais
e donde resulte uma distorção da concorrência ou um
prejuízo patrimonial para terceiros, é punido com pena
de prisão até 3 anos ou com pena de multa.

2 — Se o agente, antes da prática do facto, volun-
tariamente repudiar o oferecimento ou a promessa que
aceitara, ou restituir a vantagem, ou, tratando-se de coisa
fungível, o seu valor, é dispensado de pena.

3 — A pena é especialmente atenuada se o agente
auxiliar concretamente na recolha das provas decisivas
para a identificação ou a captura de outros responsáveis.

Artigo 41.o-C

Corrupção activa no sector privado

1 — Quem por si, ou por interposta pessoa, com o
seu consentimento ou ratificação, der ou prometer às
pessoas previstas no artigo anterior, ou a terceiro com
conhecimento daquelas, vantagem patrimonial ou não
patrimonial com o fim e a consequência aí indicados,
é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena
de multa.

2 — Se o agente, antes da prática do facto, volun-
tariamente retirar a promessa feita ou solicitar a res-
tituição da vantagem dada, é dispensado de pena.

3 — É aplicável o disposto no n.o 3 do artigo anterior.»
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Artigo 4.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de
2002.

Aprovada em 11 de Outubro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 20 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 20 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Aviso n.o 120/2001

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 15 de Outubro
de 2001, junto do Secretariado do Conselho da Europa,
o seu instrumento de ratificação à Convenção Europeia
sobre Nacionalidade, assinada em 6 de Novembro de
1997 em Estrasburgo.

A referida Convenção foi aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 19/2000,
de 6 de Março, e ratificada pelo Decreto do Presidente
da República n.o 7/2000, publicados no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 55, de 6 de Março de 2000.

Nos termos do n.o 3 do seu artigo 27.o, a referida
Convenção entrará em vigor em 1 de Fevereiro de 2002.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Ins-
ternacionais, 13 de Novembro de 2001. — O Director
de Serviços, Rui Filipe Monteiro Belo Macieira.


